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PROJETO DE LEI Nº 023 DE 07 DE ABRIL DE 2016.

DISPÕE SOBRE A LARGURA DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO, FIXA DELIMITAÇÕES DE USO    E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º São fixadas as seguintes larguras das estradas municipais:

I- Principais, até 25 metros;

II- Secundárias, até 20 metros;

III- Vicinais, até 15 metros.

Art. 2° Para efeitos desta Lei, consideram-se:

I- Estradas principais, as que ligam a sede do Município com as dos Municípios limítrofes, ou que façam conexão de caráter intermunicipal importante através das estradas federais ou estaduais;
II- Estradas secundárias, as que ligam a sede do Município com suas localidades principais;
III- Estradas vicinais, as que interligam localidades municipais ou que interessam apenas a possuidores de áreas que delas se sirvam como passagem forçada para chegarem as propriedades.
Art.3º  Para as estradas classificadas no artigo anterior, são estabelecidas as seguintes faixas de domínio, a partir do seu eixo:
I- Principais, até 05m(cinco metros) de cada lado;

II- Secundárias, até 04 (quatro metros) de cada lado;
III- Vicinais, até 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de cada lado.

Art. 4° Aos proprietários de áreas marginais às estradas municipais de que trata esta Lei são estabelecidas as seguintes delimitações nas faixas de domínio:
I- de plantar vegetação de porte, que possa prejudicar, pela umidade provocada pela sombra, a consistência da estrada ou que venha a prejudicar a visibilidade em relação ao tráfego de veículos;

II- proceder escavações ou desmontes sem autorização do Município.

 Art. 5° O Poder Executivo, através de Decreto, enquadrará as estradas municipais, conforme as disposições desta Lei. 


Art. 6°   Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                                       MARCOS ERNANI SENGER, 

                                            Prefeito Municipal.

,                                Rafael Alencar Maurer,

           Secretário Municipal da Administração.

                      Regeane Terezinha Simon Lampert. 

                                   Procuradora Jurídica.

                  JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 023/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

   A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 023, de 07 de abril de 2016, que “DISPÕE SOBRE A LARGURA DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO, FIXA DELIMITAÇÕES DE USO    E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
                           A matéria ora remetida ao Legislativo Municipal tem como objetivo suprir uma lacuna na legislação municipal, a qual não prevê a largura mínima ou máxima das estradas municipais e que também não protege a faixa de domínio, tampouco estabelece suas delimitações de uso.  
Também, a inexistência de legislação dificulta, inclusive, a implantação de redes de água para abastecimento das comunidades rurais que ainda não possuem.
Acredito que estamos dando um grande passo para tenhamos cada vez mais estradas melhores em nosso Município.         
              Espero ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitando seu recebimento, análise, discussão e votação, e coloco a disposição a Secretaria Municipal de Obras e Trânsito  à disposição para mais esclarecimentos.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

